
iNDicAÇÃON®Emm
Exeelentissimo Senhor
Ivlauricélio Fernandes de Melo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0 Vereador que este subscreve] com amparo no art.  110, lx do Regimento lmemo,
solieita  que   sçia   encaminhada   a   Excelentíssima   Senhora   TERESA   SURITA,   Prefeita
Municipal de Boa Vista, a seguinte lndicação:

"QUE  ^  PREFEITIJFU  MUNICIPAL  DE  BOA  VISTA,   POFt  NEIO  DA  SECRETAl"A

C0IIPETENTE,  PROIIOVA SERV]ÇO  DE  TAPA  BUIUCO  NA AV.  VENEZUEIJ|    NO
BAIRR0 P"CUMÃ.»

JUSTIFICATIVA

A  preseme  indicação  se  justifica  em  razão  da  Teferida  avenida  encontia-se  em
estado  precário  de trafegabilidade e  com  o  período chu`roso a  sftuaçào fica  mais  critica.
neoessjtando com brt»ridade do serviço de tapa t)uracx).

Tal  reivindicação  surgiu  após  ouvimos  moradores  daquela  localidade,  os  quais
esperam serem atendidcs.

Desta fbmae peço especial atenção da Senhora lmfefta sobre o ssunto.
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